
pertinentes. 

Centenário o Sul, 23 de ovembro de 2016. 
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DECRETO N° 211/2016 

Súmula:  Transferência da data de Feriado. 

LUIZ NICACIO, Prefeito Municipal de Centenário 
do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - A transferência do Feriado Municipal de 
Emancipação Política do Município, do dia 14 de dezembro de 2016, para 

o dia 12 de dezembro de 2016 (se2unda feira). 

Art. 2° - Revogadas no ato as demais disposições 
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